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eu tenha delles, e que por motivo hajão 
de me tocar, nem V. Ex. a de sua parte consentira que Súbdito seu 
de qualquer qualidade que seja se adiante a descubrir novos Cor-
regos ou a buscar novos descubrimentos para a parte desta Capi-
tania, etc.a 

Copia do Capitulo de huma Carta 
escrita ao Ill.mo e Ex.mo Gn.al de 
Minas em 15 de Novr.0 de 1765, 
que tãobem acuza a Carta retro. 

/ 

O destacamento que mandei a esse descuberto 
que q destinei não he outro ma — 

de que Sua Magestade 
nas Instruções respeito dos 

como me he 

Para o mesmo Snr. 

Ill.mo e Ex.mo Snr'. Tenho ordem de Sua Magestade que 
Deos Guarde mandar procurar o Salitre em qualquer parte que 
o ouver e remeter para esta Secretaria de Estado o dito Sali-
tre ; e que • — 
de custo que faz huma carga em — — :— 
e conduzir em direitura ao Porto 
informão que na Serra da Lapa o — 
dentro da jurisdição de V. Ex.a man 
por elle Rogo a V. Ex.a que por ser 
tade queira dar licença em toda á -— —' — 
para se effetuar esta deligenciá. Deos Guarde a V. Ex.a. São 
Paulo 12 de Março de 1766. 

Ill.mo e Ex.mo Snr' Luiz Diogo Lobo da Silva. 


